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PRESIDÊNCIA
GABINETE

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 805, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do que
consta do processo TJ-ADM-2021/60241,

CONSIDERANDO o Acórdão do Tribunal Pleno lavrado no Processo Administrativo Disciplinar nº 8029780-33.2020.8.05.0000,
que aplicou a penalidade de Aposentadoria Compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, ao Juiz de
Direito SERGIO HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO, com espeque no art. 42, inciso V da LOMAN, nos arts. 3º e 7º da
Resolução 135/2011 do CNJ e nos arts. 383, inciso V e 387, incisos I, II e III, do RITJBA,

RESOLVE

Promover a aplicação da penalidade de Aposentadoria Compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, ao
Juiz de Direito SERGIO HUMBERTO DE QUADROS SAMPAIO, cadastro n° 808.878-0, titular da 5ª Vara de Substituições,
Comarca de Salvador, entrância final, em cumprimento ao Acórdão do Tribunal Pleno, lavrado nos autos do Processo
Administrativo Disciplinar nº 8029780-33.2020.8.05.0000, com fundamento no art. 42, inciso V da LOMAN, nos arts. 3º e 7º da
Resolução 135/2011 do CNJ e nos arts. 383, inciso V e 387, incisos I, II e III, do RITJBA.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 17 de dezembro de 2021.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

*DECRETO JUDICIÁRIO Nº 803, de 16 de dezembro de 2021
Reajusta os valores dos emolumentos e das taxas pelo exercício do poder de polícia e pela prestação de serviços, o valor
dos selos eletrônicos utilizados na selagem de todos os documentos expedidos pelos cartórios extrajudiciais, e também
das despesas judiciais e extrajudiciais pela prestação de serviços, no âmbito do Poder Judiciário Estadual.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
disposto no art. 40 da Lei Estadual nº 12.373, de 23 de dezembro de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º Reajustar os valores dos emolumentos e das taxas pelo exercício do poder de polícia e pela prestação de serviços na
Área do Poder Judiciário Estadual, previstas no Anexo Único da Lei Estadual nº 14.025, de 06 de dezembro de 2018, de
acordo com as Tabelas de I a VI do Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Reajustar os valores de despesas judiciais e extrajudiciais pela prestação de serviços na Área do Poder Judiciário
Estadual, previstas nos Anexos II e III do Decreto Judiciário nº 918, de 17 de dezembro de 2020, publicado no DJE de 18 de
dezembro de 2020, de acordo com as Tabelas VII e VIII do Anexo Único deste Decreto.

Art. 3º Reajustar o valor do selo de autenticidade eletrônico, previsto no Ato Conjunto Nº 5, de 18 de março de 2019, no valor de R$
0,12 (doze centavos) a unidade, com pedido mínimo de 200 (duzentos) selos para cada tipo de atribuição ou ato de balcão.

Art. 4º Fica dispensado o recolhimento de Documentos de Arrecadação Judicial e extrajudicial - DAJEs relativos a custas
complementares cuja diferença a recolher seja igual ou inferior a R$ 1,84 (um real e oitenta e quatro centavos). (Decreto
Judiciário Nº 714/2021

Art. 5º Nas hipóteses de incidência do disposto no caput do Art. 2º do Provimento nº 86/2019, do Conselho Nacional de
Justiça, o recolhimento dos valores devidos deverá observar a tabela de emolumentos vigente na data:

I - da protocolização, quando da desistência do pedido do protesto, do pagamento elisivo do protesto ou do aceite ou
devolução de devedor;

II - do pedido de cancelamento do registro do protesto ou da recepção de ordem judicial para a sustação ou cancelamento
definitivo do protesto ou de seus efeitos.

Parágrafo único. Para fins de possibilitar a cobrança pela tabela vigente nas hipóteses acima mencionadas, fica autorizada
a disponibilização de link específico até o dia 07/01/2022, para a emissão excepcional dos respectivos DAJEs pelas serventias
de Protesto de Títulos e outros Documentos de Dívida do Estado da Bahia.
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Art. 6º Fica revogado o Decreto Judiciário Nº 918, de 17 de dezembro de 2020.

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 16 de dezembro de 2021.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente do Tribunal de Justiça da Bahia



Cad. 1 / Página 7TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 3.003 - Disponibilização: segunda-feira, 20 de dezembro de 2021



Cad. 1 / Página 8TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 3.003 - Disponibilização: segunda-feira, 20 de dezembro de 2021



Cad. 1 / Página 9TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 3.003 - Disponibilização: segunda-feira, 20 de dezembro de 2021



Cad. 1 / Página 10TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 3.003 - Disponibilização: segunda-feira, 20 de dezembro de 2021



Cad. 1 / Página 11TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 3.003 - Disponibilização: segunda-feira, 20 de dezembro de 2021



Cad. 1 / Página 12TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 3.003 - Disponibilização: segunda-feira, 20 de dezembro de 2021



Cad. 1 / Página 13TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 3.003 - Disponibilização: segunda-feira, 20 de dezembro de 2021



Cad. 1 / Página 14TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 3.003 - Disponibilização: segunda-feira, 20 de dezembro de 2021



Cad. 1 / Página 15TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 3.003 - Disponibilização: segunda-feira, 20 de dezembro de 2021



Cad. 1 / Página 16TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 3.003 - Disponibilização: segunda-feira, 20 de dezembro de 2021

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  806 , DE  17  DE DEZEMBRO DE 2021.     

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 
15 da Lei nº 7.033/1997,

RESOLVE

Art. 1º. Designar o Juiz de Direito RILTON GÓES RIBEIRO para, no dia 17/12/2021, na condição de Cooperador, e 
sem prejuízo de suas funções jurisdicionais, julgar os processos conclusos em geral (diversos, com pedidos de 
urgência e para sentença), no gabinete da 16ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais do Consumidor da Comarca de 
Salvador.

Art. 2º. Os trabalhos serão desenvolvidos remotamente, pelo Sistema PROJUDI, e presencialmente, quando 
necessário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 17  de dezembro de 2021.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente


